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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2023, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E HOSPITAL DE CARIDADE SÃO 

FRANCISCO, NA FORMA ABAIXO: 

 

EDITAL DE ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

Nº DO PROCESSO DE ORIGEM: 1845/2023 

CONTRATO Nº: 063/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, inscrito no CNPJ sob o nº. 87.490.306/0001-51, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, Centro, Restinga Sêca-RS, CEP 

97200-000, neste ato representada pelo seu Titular, Sr. NORTON SOARES DA ROSA, portador da Carteira de 

Identidade nº. xxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e HOSPITAL DE CARIDADE SÃO FRANCISCO, pessoa 

jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 94.795.804/0001-78, CNES sob 

o nº. 2244233, com sede à Rua Moisés Cantarelli, nº 287, Centro, Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, neste ato 

representado por seu Gestor Presidente, Sr. MATHEUS FERRARI CORRÊA, portador da Carteira de Identidade 

nº. xxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada 

CONTRATADO(A), tendo em vista o disposto na Portaria GM/MS nº 449/2023, resolvem ADITAR o Contrato 

nº 063/2023, conforme segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:  
1.1. INCLUI os seguintes itens na Cláusula Décima-Quinta, com a seguinte redação: 

 

“15.7. O Incremento Temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, autorizado por 

intermédio da Emenda Parlamentar Federal nº 90480002, referido na Portaria GM/MS nº 649/2023, de 25 de 

maio de 2023, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), deverá ser aplicado pela CONTRATADA, de acordo 

com o disposto na Portaria GM/MS nº 449/2023. 

15.7.1. O incremento temporário autorizado pela Emenda Parlamentar será repassado ao CONTRATADO 

condicionado à transferência financeira pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, 

respeitando as condições estabelecidas na Portaria GM/MS nº 449/2023. 

15.7.2. O pagamento do incremento temporário ao CONTRATADO ocorrerá em parcela única, sem solução de 

continuidade, após a aprovação do Plano Operativo que fará parte integrante deste instrumento." 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do contrato ora aditado, 

sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor. 

 

Restinga Sêca, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

NORTON SOARES DA ROSA 

Secretário de Saúde 
MATHEUS FERRARI CORREA 

Gestor Presidente do 

Hospital de Caridade São Francisco 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 
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